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Nº 445 - Art. 1º Ceder a servidora MARCELA MARIA FARIA PERES CAVALCANTE, Matrícula
n° 1185599/SIAPE, Enfermeiro/Área, lotada no Hospital das Clínicas, para exercício junto à
Ebserh/Hospital das Clínicas, para exercer o cargo de Chefe da Unidade de Gestão da
Pesquisa (GF-0027). Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente. Art.
3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da
cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017. Art.
4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão
cessionário no prazo de trinta dias. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação. (Processo nº 23070.003319/2022-82)

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 56 do Regimento Geral, considerando o disposto na Orientação Normativa
nº 05/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/2009, resolve:

Nº 446 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93, alterada pelas Leis nº
9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03, e MP nº 525/2011, de 15/02/2011, MATEUS
CALIXTO PEREIRA DOS SANTOS, como Professor Substituto, aprovado conforme Edital nº
01, publicado no D.O.U. de 05/01/2022, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
a remuneração equivalente ao padrão inicial da classe de Professor Assistente, tendo em
vista o disposto no Art. 2º, da ON nº 5/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/09, para prestar
serviços no Instituto de Física, Área/Disciplina: Física, sendo a vigência do contrato a partir
da publicação deste ato no Diário Oficial da União, até 30/04/2022. (Processo nº
23070.062420/2021-94)

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve :

Nº 467 - Designar ANA CLAUDIA ANTONIO, Matrícula n° 1981529/SIAPE, Professor
Associado, para exercer a função de Diretora de Acessibilidade da Secretaria de Inclusão,
FG-1, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, com
efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União.
(Processo nº 23070.006929/2022-38)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

PORTARIAS DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 480 - Designar PEDRO RODRIGUES CRUZ, Matrícula n° 301776/SIAPE, Técnico em
Radiologia/SecPlan, para exercer o encargo de Secretário Adjunto de Inclusão, nos termos
do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais
a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União. (Processo nº
23070.006915/2022-14)

Nº 481 - Conceder aposentadoria voluntária especial a JOSE JERONIMO DA SILVA, Matrícula
nº 2141328/SIAPE, Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Classe de Capacitação
IV, Padrão 16, lotado no Hospital das Clínicas, nos termos do art. 21, inciso III, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, sendo os cálculos dos proventos nos termos do art. 26, §1º,
§2º, inciso IV da Emenda Constitucional nº 103/19 de 12/11/19. (Processo nº
23070.018293/2021-96)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 429, publicada no D.O.U. em 11/02/2022, seção 2, página 25,
que designou ABADIA DOS REIS NASCIMENTO, Matrícula nº 1866324/SIAPE, Professor
Associado/EA, para exercer a função de Diretora do Campus Caldas Novas, fazer constar,
onde se lê: "para exercer a função de Diretor do Campus Caldas Novas", leia-se: "para
exercer a função de Diretora do Campus Caldas Novas, FG-1, ficando dispensada do
encargo de Vice-Diretora que atualmente ocupa". (Processo nº 23070.006553/2022-61)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SEI Nº 176, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de
Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências, resolve:

Art. 1º NOMEAR os candidatos habilitados no concurso público para a Carreira
de Servidores Técnicos Administrativos em Educação da Universidade Federal de Juiz de
Fora - Campi Juiz de Fora e Governador Valadares, objeto do Edital nº 65/2019, de
28/05/2019, DOU de 29/05/2019, seção 3, homologado pela Portaria SEI nº 1.907 de
19/11/2019, DOU de 20/11/2019, seção 1, páginas 59 e 60, e prorrogado pela Portaria nº
1.325 de 18/11/2021, DOU de 19/11/2021, seção 1, página 140, cujo prazo de validade foi
suspenso pela Portaria nº 755 de 15/06/2020, DOU de 19/06/2020, seção 1, a partir de
20/03/2020 até 31/12/2020, em decorrência da Lei Complementar nº 173/2020, conforme
abaixo discriminado:

A - LOTAÇÃO: CAMPUS JUIZ DE FORA
1. - CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E"
1.1 Concurso 06/2019 - Administrador (Nível de Capacitação I, Padrão de

Vencimento 01, Regime de trabalho de 40h semanais). Processo: 23071.011194/2019-59

. Classificação
4º

CARLOS EDUARDO REIS Código de vaga 0975159
Processo nº 23071.904249/2022-03

. 5º YURY ARANHA DE
OLIVEIRA

Código de vaga 0975160
Processo nº 23071.904256/2022-08

1.1.1 Concurso 06/2019 - Administrador - Reserva Autodeclarados pretos ou
pardos (Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de trabalho de 40h
semanais). Processo: 23071.011194/2019-59

. Classificação
2º

MARCELA MEDEIROS
CO R N É L I O

Código de vaga 0678241
Processo nº 23071.904259/2022-24

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WARLESON PERES

PORTARIA SEI Nº 177, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de
Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências, resolve:

Art. 1º NOMEAR os candidatos habilitados no concurso público para a Carreira
de Servidores Técnicos Administrativos em Educação da Universidade Federal de Juiz de
Fora - Campi Juiz de Fora e Governador Valadares, objeto do Edital nº 65/2019, de
28/05/2019, DOU de 29/05/2019, seção 3, homologado pela Portaria SEI nº 1.907 de
19/11/2019, DOU de 20/11/2019, seção 1, páginas 59 e 60, cujo prazo de validade foi
suspenso pela Portaria nº 755 de 15/06/2020, DOU de 19/06/2020, seção 1, a partir de
20/03/2020 até 31/12/2020, em decorrência da Lei Complementar nº 173/2020, conforme
abaixo discriminado:

A - LOTAÇÃO: CAMPUS JUIZ DE FORA
1- CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"
1.1 Concurso 01/2019 - Assistente em Administração - Relação de Candidatos:

Pessoa com Deficiência (Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de
trabalho de 40h semanais). Processo: 23071.010090/2019-27

. Classificação
4º

RENATA CRISTINA FERNANDO Código de vaga 0902455
Processo nº 23071.904223/2022-26

1.2 Concurso 01/2019 - Assistente em Administração (Nível de Capacitação I,
Padrão de Vencimento 01, Regime de trabalho de 40h semanais). Processo:
23071.010090/2019-27

. Classificação*
13º

MONALIZA MEDEIROS CORNÉLIO Código de vaga 0678463
Processo nº 23071.904226/2022-42

. 14º GABRIEL MARQUES DOS SANTOS Código de vaga 0677789
Processo nº 23071.904238/2022-09

. 15º MARIO HENRIQUE HORSTI
SOUZA

Código de vaga 0677844
Processo nº 23071.904243/2022-68

. 16º THAMIRES FERNANDES MATTOS
CRUZ

Código de vaga 0962925
Processo nº 23071.904244/2022-41

* Lista autodeclarados pretos ou pardos
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WARLESON PERES

PORTARIA SEI Nº 179, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de
Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências, resolve:

Art. 1º NOMEAR o candidato habilitado no concurso público para o cargo de
Professor da Carreira do Magistério Superior - Campus Juiz de Fora, objeto do Edital nº
10/2021, de 02/07/2021, DOU de 06/07/2021, seção 3, homologado pela Portaria nº 1.480
de 22/12/2021, DOU de 23/12/2021, seção 1, página 267, conforme abaixo
discriminado:

A - CAMPUS JUIZ DE FORA
1 - FACULDADE DE ENGENHGARIA
1.1 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E MECÂNICA
1.1.1 - Concurso 09 - Processo nº 23071.919098/2021-81
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: 40 horas semanais,

em tempo integral, com Dedicação Exclusiva.

. Clas.
1º

YURI JOSÉ OLIVEIRA
M O R A ES

Código de Vaga 0917108
Processo nº 23071.904572/2022-12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WARLESON PERES

PORTARIA SEI Nº 181, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de
Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências, resolve:

Art. 1º NOMEAR o candidato habilitado no concurso público para a Carreira de
Servidores Técnicos Administrativos em Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora
- Campi Juiz de Fora e Governador Valadares, objeto do Edital nº 26/2016, de 30/08/2016,
DOU de 31/08/2016, seção 3, homologado pela Portaria SEI nº 548 de 10/05/2017, DOU de
26/05/2017, seção 1, páginas 27 e 28, prorrogado pela Portaria nº 544, de 10/04/2019,
DOU de 12/04/2019, seção 1, página 64, cujo prazo de validade foi suspenso pela Portaria
nº 755 de 15/06/2020, DOU de 19/06/2020, seção 1, a partir de 20/03/2020 até
31/12/2020, em decorrência da Lei Complementar nº 173/2020, conforme abaixo
discriminado:

A - LOTAÇÃO: CAMPUS JUIZ DE FORA
1- CARGO DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"
1.1- Concurso 11/2016 - Técnico de Tecnologia da Informação (Nível de

Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de trabalho de 40h semanais). Processo:
23071.015950/2016-76.

. Clas. 14º YURI MONTEIRO FRANCISCO Código de vaga 0904288
Processo nº 23071.904580/2022-87

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WARLESON PERES

PORTARIA SEI Nº 204, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no exercício da Pró Reitoria
de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições
e de suas competências delegadas através da Portaria nº 282, de 05 de março de 2021,
publicada no DOU de 11 de março de 2021, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900013/2022-12,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora TELMA SUELI PINTO JOHNSON, SIAPE 1493391,
para a função CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MÉTODOS APLICADOS E PRÁTICAS
LABORATORIAIS (MAP), da Faculdade de Comunicação, código FG-01, com mandato de
13/02/2021 a 12/02/2024, conforme processo 23071.904284/2022-28, convalidando os
atos praticados do início do período até a publicação desta.

Art. 2º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação
no DOU.

WARLESON PERES

PORTARIA SEI Nº 1.399, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da
Portaria SEI/UFJF nº 282, de 05/03/2021, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.940150/2021-97,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900042/2021-

08, resolve:
Conceder Pensão Civil a EDUARDO ROBERTO BURLA DE AGUIAR, de acordo

com o artigo 217, item I, da Lei nº 8.112/90, combinado com os artigos 23 e 24 da
Emenda Constitucional nº 103/2019, em decorrência do falecimento de VALERIA
TREVIZANI BURLA DE AGUIAR, matrícula SIAPE nº 1147416, aposentada no cargo de
Professor do Magistério Superior, Associado, Nível 701, ocorrido em 24 de outubro de
2021, com efeitos financeiros retroativos à data do óbito.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA
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